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 A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à    

redução do risco  de doença e de outros agravos e ao 

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

ATUAÇÃO PREVENTIVA 

controle da publicidade; 
 controle da rotulagem 

 controle da produção de produtos 

ligados à saúde 

controle pós mercado; 

Redução do Risco 

        Sanitário 

A ANVISA integra e coordena o SNVS 
Constituição Federal: Direito à Saúde ï Direito Fundamental 
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REGULAMENTAÇÃO DA PUBLICIDADE DE 

ALIMENTOS 

Decreto-Lei 986/69 RDC nº24/10 
NBCAL 

Regula a defesa e 

proteção da saúde 

individual ou coletiva, 

no tocante a alimentos, 

desde sua obtenção até 

o seu consumo 

Regula a promoção 

comercial de Alimentos 

para Lactentes e Crianças 

de 1ª infância, Bicos, 

Chupetas e Mamadeiras 

Estabelece os requisitos 

para promoção 

comercial de alimentos 

considerados com 

quantidades elevadas de 

açúcar, de gorduras 

(saturada e trans), de 

sódio, e de bebidas com 

baixo teor nutricional 
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Å Princípio  geral :  um  alimento  não  regularizado  perante  o órgão  

competente  não  possui  qualquer  garantia  quanto  a sua  segurança  

(contaminantes  químicos,  microbiológicos,  adulterações,  

substâncias  tóxicas  e etc )  e eficácia . 

  Assim, a sua existência por si só já é irregular , e, 

conseqüentemente, a realização de publicidade também!  

  
Å Os alimentos podem ser regularizados por dois órgãos: Ministério 
da Agricultura  (MAPA) e Ministério da Saúde  (Anvisa ).  
 
Å Na Anvisa , a RDC nº27/2010 -  Dispõe sobre as categorias de 
alimentos e embalagens isentos e com obrigatoriedade de registro 
sanitário.  

 

Publicidade de Alimentos 
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PROPAGANDA DE ALIMENTOS 

 

 
 

Eixos de  

ação 

Alimentos em geral 

NBCAL - Norma 

Brasileira de 

Comercialização de 

Alimentos para Lactentes 

e Crianças de Primeira 

Infância. Bicos, 

Mamadeiras e Chupetas 

Público infantil e 

doenças crônicas 

não transmissíveis 

(DCNT) 
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DECRETO-LEI 986/69 

É vedado: 

Ç  Possibilitar interpretação falsa, erro ou confusão quanto à 

origem, procedência, natureza, composição ou qualidade do 

alimento; 

ÇAtribuir qualidades ou características nutritivas superiores 

àquelas que realmente possui; 

Ç Indicações relativas à qualidade do alimento que não sejam as 

estabelecidas pela legislação específica; 
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Mesmo depois desse trabalhão seu filho não come toda a salada? 

Criança é assim mesmo: cisma com frutas, legumes e verduras ï  

alimentos que garantem vitaminas e minerais essenciais. 

 Por isso, fulano de tal é uma excelente opção para complementar  

diariamente a alimentação do seu filho.  

Um copo de leite com fulano de tal é delicioso e oferece100% do ferro,  

zinco e vitamina C que seu filho precisa todo dia. 

A propaganda descreve o alimento como um complemento alimentar, 

que pode substituir as frutas, legumes e verduras!!!  

 

São atribuídas ao alimento qualidades ou características nutritivas 

superiores àquelas que realmente possui. 
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Propriedades Terapêuticas 

 x  

Propriedades Funcionais e ou de 

Saúde 

Como diferenciar? 

? 

? 

? 
? 

? 

? ? 

? 

? 

? 

? 

? 
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Propriedades Terapêuticas x Propriedades 

Funcionais e ou de Saúde  

 Princípio geral: Não podem ser atribuídas aos 

alimentos alegações de prevenção, 

tratamento e cura de doenças Ý propriedades 

características de medicamentos!!! 
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Alimentos com Alegação de Propriedade 

Funcional e ou de Saúde  

ÁRDC nº. 18/99 e 19/99; 

ÁAlegação de propriedade funcional: relativa ao papel 

metabólico ou fisiológico que o nutriente ou não 

nutriente tem no crescimento, desenvolvimento, 

manutenção e outras funções normais do organismo 

(auxiliar);  

ÁAlegação de propriedade de saúde: afirma, sugere ou 

implica a existência de relação entre o alimento ou 

ingrediente com doença ou condição relacionada à 

saúde; 

Até o momento não existem alegações de saúde 

aprovadas pela Anvisa. 
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CRESCER_Nº140_01-07-2005 

Alimentos com alegação -Prebiótico 

Não foi esta a alegação aprovada  

pela Anvisa !! 

ñOs frutooligossacar²deos ï FOS contribuem para o equilíbrio da 

flora intestinal. Seu consumo deve estar associado a uma dieta 

equilibrada e h§bitos de vida saud§veisò. 
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PENSE LEVE 01-12-2004 

Alimentos com alegação -Probiótico 

Apresentado como  

solução para a prisão  

de ventre e suas  

complicações 

Alegação aprovada:  

O (Bifidobacterium animallis ) (probiótico) contribui para o equilíbrio 
da flora intestinal. Seu consumo deve estar associado a uma 
alimenta­«o equilibrada e h§bitos de vida saud§veisò.  
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                                                                              PENSELEVE ANO12Nº144 

Indicações terapêuticas.  

Novos Alimentos e ou Ingredientes  

Produto registrado sob 
o número 

6.2178.0026.001 -5 

Indicação proibida para 
alimento  

A finalidade é de um alimento é  
ñfornecer ao organismo humano os 
elementos normais à sua formação, 
manuten­«o e desenvolvimentoò o que 
não ocorre nesta publicidade (Art.2º, 
inciso I do Decreto -Lei nº986/69)  . 
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Alimentos para Atletas  

Este alimento é isento de registro e 
de acordo com a RDC nº18/2010 é 
indicado para praticantes de exercício 
físico com especialização e 
desempenho máximos com o objetivo 
de participação em esporte com 
esforço muscular intenso.  Sua 
finalidade é complementar os 
estoques endógenos de creatina.  

Alimentos para atletas não podem fazer 
referencia a perda de peso, ganho ou definição 
de massa muscular e similares, pois induz o 
consumidor a engano!  

 

Creatina Universal  
melhor creatina do mundo!   

 
ÅGanho de Força  
ÅAumenta os Níveis de ATP (Energia)  
ÅExplosão muscular  
ÅGanho de Massa muscular  
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Suplementos Vitaminicos e ou Minerais   
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Alimentos para controle de peso  

Para essa categoria não pode ser mencionado o ritmo 
ou quantidade de redução de peso resultante de seu 

consumo  
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Eixos de  

ação 

Alimentos em geral 

NBCAL - Norma 

Brasileira de 

Comercialização de 

Alimentos para 

Lactentes e Crianças 

de Primeira Infância. 

Bicos, Mamadeiras e 

Chupetas 

Público infantil e 

doenças crônicas 

não transmissíveis 

(DCNT) 

PROPAGANDA DE ALIMENTOS 
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Fórmulas, mamadeiras, bicos, chupetas 
e protetores de mamilo  

(Lei 11.265/06; Portaria nº. 2.051/01; RDC nº. 222 e 211/02)  

PROMOÇÃO 
COMERCIAL 
PROIBIDA !  
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Leites de diversas espécies animais e 
similares de origem vegetal  

 


